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PORTARIA Nº. 1254/2019. 

 
“DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO.” 

 
LUCIANO LEITES ROCHA, Prefeito Municipal de Arroio dos Ratos, no uso de suas atribuições 

legais,DETERMINA a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO, com a 

finalidade de apurar irregularidades indicada na sindicância investigatória  

instaurada pela portaria 002/2019, do servidores Deisy Rodrigues Vales Abreu, 

matrícula 2611,presidente do FAPS; Leticia Souza e Silva, matrícula 2857, Agente 

Administrativo Auxiliar e Paulo R oberto Almeida Dias, matrícula 2793, pedreiro;  no 

sentido de verificar se a conduta dos servidores infringiu os artigo134,§1º e §3º e 

136 da lei 2138/2002 

 

 
Outrossim, designa a COMISSÃO PERMANENTE, nomeada pela Portaria nº. 1207/2019 

composta pelos servidores Ana Altiva da Silveira Salati, matrícula nº 482, auxiliar 

administrativo; Angelita Macedo Fernandes, matrícula 938, secretária de escola e 

Marli Jacobsen Lima, matrícula nº 2968, agente administrativo auxiliar para a 

condução dos trabalhos a qual deverá encaminhar relatório conclusivo ao Prefeito Municipal 

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

 

Arroio dos Ratos, 10 de setembro de 2019. 

 

 

 
LUCIANO LEITES ROCHA, 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
EVERTON R. S. VIEIRA  
SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO 
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EXTRATO DA PORTARIA N°: 1254/2019. 
 
 
OBJETO: PROCESSO ADMINISTRATIVO, com a finalidade de apurar irregularidades 

indicada sindicância investigatória  instaurada pela portaria 002/2019, do servidores 

Deisy Rodrigues Vales Abreu, matrícula 2611,presidente do FAPS; Letícia Souza e 

Silva, matrícula 2857, Agente Administrativo Auxiliar e Paulo Roberto Almeida Dias, 

matrícula 2793, pedreiro;  no sentido de verificar se a conduta dos servidores 

infringiu o artigo 134,§1º e §3º e 136 da lei 2138/2002 e a designação dos 

servidores Ana Altiva da Silveira Salati, matrícula nº 482, auxiliar administrativo; 

Angelita Macedo Fernandes, matrícula 938, secretária de escola e Marli Jacobsen 

Lima, matrícula nº 2968, agente administrativo auxiliar, nomeados pela Portaria nº 

1207/2019, que compõem a comissão processante. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: artigos 134,§1º e §3º e 136 da lei 2138/2002 

da Lei Municipal nº 2.138, de 10 de dezembro de 2002.  

 

 
PRAZO: 60 (sessenta) dias. 

 
 

Arroio dos Ratos, 10 de setembro de 2019. 

 
 

LUCIANO LEITES ROCHA, 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
PUBLIQUE–SE. 
 
 
EVERTON R. S. VIEIRA  
SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO 
 


